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PORTARIA/GAB N°012 de 04 de Janeiro de 2021.  

 

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 

exercer a função de fiscal titular de contratos e aquisições. 

 

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu 

art. 5°. 

 

 Considerando que cabe ao Fundo Municipal de 

Saúde acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e 

aquisições de materiais de consumo e permanentes 

celebrados onde essa função será exercida por um 

representante da administração, de acordo com art 58, III e 

art 67 da Lei 8.666/93. 

  

Considerando que os órgãos públicos devem 

manter fiscal formalmente designados durante toda a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

  

Considerando que as atribuições principais dos 

Fiscais de contrato são: 

  

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas, pela quantidade dos produtos 

fornecido e dos serviços prestado ao Fundo Municipal de 

Saúde; 

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas 

Fiscais das execuções dos serviços. 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º Designar a servidora Cristiane Lima de 

Oliveira – Coordenadora do Almoxarifado da Saúde,  

 

Decreto N° 217/2021, como fiscal titular de contrato 

referente ao processo n° 2021002424 - Aquisição de Pilhas, 

para atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde, 

tendo por finalidade verificar se a contratada vem 

respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas 

obrigações contratuais com qualidade a execução do 

contrato.  

 

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado 

do Tocantins, aos 04 de Janeiro de 2021. 

 

LORENA MARTINS VILELA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

PORTARIA/GAB Nº014 de 04 de Janeiro de 2021.  

 

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 

exercer a função de fiscal titular de contratos e aquisições. 

 

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu 

art. 5°. 

 

 Considerando que cabe ao Fundo Municipal de 

Saúde acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e 

aquisições de materiais de consumo e permanentes 

celebrados onde essa função será exercida por um 

representante da administração, de acordo com art 58, III e 

art 67 da Lei 8.666/93. 

  

Considerando que os órgãos públicos devem 

manter fiscal formalmente designados durante toda a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

  

Considerando que as atribuições principais dos 

Fiscais de contrato são: 

  

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas, pela quantidade dos produtos 
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fornecido e dos serviços prestado ao Fundo Municipal de 

Saúde; 

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas 

Fiscais das execuções dos serviços. 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º Designar a servidora Cristiane Lima de 

Oliveira – Coordenadora do Almoxarifado da Saúde, 

Decreto N° 217/2021, como fiscal titular de contrato 

referente ao processo n° 2021002151 - Aquisição de 

material de limpeza para atender a necessidade do Fundo 

Municipal de Saúde, tendo por finalidade verificar se a 

contratada vem respeitando a legislação vigente e 

cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade 

a execução do contrato.  

 

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado 

do Tocantins, aos 04 de Janeiro de 2021. 

 

LORENA MARTINS VILELA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

PORTARIA/GAB Nº024 de 08 de abril de 2021.  
 

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 

exercer a função de fiscal titular de contratos e aquisições 

 

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu 

art. 5°. 

 

 Considerando que cabe ao Fundo Municipal de 
Saúde acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e 
aquisições de materiais de consumo e permanentes 
celebrados onde essa função será exercida por um 
representante da administração, de acordo com art 58, III e 
art 67 da Lei 8.666/93. 

  
Considerando que os órgãos públicos devem 

manter fiscal formalmente designados durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

  
Considerando que as atribuições principais dos 

Fiscais de contrato são: 
  
I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas, pela quantidade dos produtos 
fornecido e dos serviços prestado ao Fundo Municipal de 
Saúde; 

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo 
cumprida de acordo com o instrumento contratual e 
instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas 
Fiscais das execuções dos serviços . 
 

R E S O L V E: 
 

Art.1º Designar a servidora Haminnie Wallery 
Ferreira Alves Messias – Coordenadora de Saúde Bucal 
como fiscal titular de contrato do processo de compra 
emergencial de Equipamentos Odontológicos, referente ao 
processo n° 2021005563 vinculada ao fundo municipal de 
saúde, tendo por finalidade verificar se a contratada vem 
respeitando a legislação vigente e cumprindo com suas 
obrigações contratuais com qualidade a execução do 
contrato.  

 
 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado 
do Tocantins, aos 08 de abril de 2021. 

 
LORENA MARTINS VILELA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

PORTARIA/GAB Nº040 de 15 de Janeiro de 2021. 

 

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 

exercer a função de fiscal titular de contratos e aquisições. 

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu 

art. 5°. 

 

 Considerando que cabe ao Fundo Municipal de 

Saúde acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e 

aquisições de materiais de consumo e permanentes 

celebrados onde essa função será exercida por um 

representante da administração, de acordo com art 58, III e 

art 67 da Lei 8.666/93. 

  

Considerando que os órgãos públicos devem 

manter fiscal formalmente designados durante toda a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

  

Considerando que as atribuições principais dos 

Fiscais de contrato são: 

  

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas, pela quantidade dos produtos 

fornecido e dos serviços prestado ao Fundo Municipal de 

Saúde; 

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 
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III – Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas 

Fiscais das execuções dos serviços . 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º Designar a servidora Cristiane Lima de 

Oliveira – Coordenadora do Almoxarifado da Saúde, 

Decreto N° 217/2021, como fiscal titular de contrato 

referente ao processo de Gênero Alimentícios pertencente 

à ATA Nº 001/2020 para atender a necessidade Fundo 

Municipal de Saúde, tendo por finalidade verificar se a 

contratada vem respeitando a legislação vigente e 

cumprindo com suas obrigações contratuais com qualidade 

a execução do contrato.  

 

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA SENHORA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 15 de Janeiro de 

2021. 

 

LORENA MARTINS VILELA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

PORTARIA/GAB Nº62  de 03 de março de 2021.  

 

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 

exercer a função de fiscal titular de contratos e aquisições. 

 

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu 

art. 5°. 

 

 Considerando que cabe ao Fundo Municipal de 

Saúde acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e 

aquisições de materiais de consumo e permanentes 

celebrados onde essa função será exercida por um 

representante da administração, de acordo com art 58, III e 

art 67 da Lei 8.666/93. 

  

Considerando que os órgãos públicos devem 

manter fiscal formalmente designados durante toda a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

  

Considerando que as atribuições principais dos 

Fiscais de contrato são: 

  

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas, pela quantidade dos produtos 

fornecido e dos serviços prestado ao Fundo Municipal de 

Saúde; 

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas 

Fiscais das execuções dos serviços . 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º Designar o servidor Marcelo Pereira Miguel- 

Gerente de Aquisição e Logística decreto n° 229/2021 

como fiscal titular de contrato para fiscalizar o processo de 

aquisição de de medicamentos Extra Rede, referente aos 

processos n° 2021002927, n° 2021003003, n° 2021003010, 

n° 2021003019, n° 2021003023, n° 2021003024, n° 

2021003058, n°2021003064, n° 2021003072, n° 

2021003078, n° 2021003097, n° 2021003103  para 

acompanhar e fiscalizar todas as fases/etapas da execução 

contratual, tendo por finalidade verificar se a contratada 

vem respeitando a legislação vigente e cumprindo com 

suas obrigações contratuais com qualidade a execução dos 

contratos inerentes ao Fundo Municipal de Saúde. 

 

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA SENHORA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 03 de março de 

2021. 

 

LORENA MARTINS VILELA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

PORTARIA/GAB Nº 125 de 06 de abril de 2021. 

 

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 

exercer a função de fiscal titular de contratos e aquisições. 

      

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu 

art. 5°. 

 

 Considerando que cabe ao Fundo Municipal de 

Saúde acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e 

aquisições de materiais de consumo e permanentes 

celebrados onde essa função será exercida por um 

representante da administração, de acordo com art 58, III e 

art 67 da Lei 8.666/93. 

  

Considerando que os órgãos públicos devem 

manter fiscal formalmente designados durante toda a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
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Considerando que as atribuições principais dos 

Fiscais de contrato são: 

  

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas, pela quantidade dos produtos 

fornecido e dos serviços prestado ao Fundo Municipal de 

Saúde; 

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas 

Fiscais das execuções dos serviços . 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º Designar a servidora Cristiane Lima de 

Oliveira – Coordenadora do Almoxarifado da Saúde, 

Decreto N° 217/2021 como fiscal titular de contrato 

referente ao processo n° 2021008744 – Locação de 

aparelho de raio x tem como objetivo realizar exames nos 

pacientes com COVID-19, para atender as demandas do 

Centro Municipal de Internação à COVID-19,tendo por 

finalidade verificar se a contratada vem respeitando a 

legislação vigente e cumprindo com suas obrigações 

contratuais com qualidade a execução do contrato.  

 

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA SENHORA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 06 de abril de 

2021. 

 

LORENA MARTINS VILELA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

PORTARIA/GAB Nº130 de 16 de março de 2021.  

 

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 

exercer a função de fiscal titular de contratos e aquisições. 

 

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu 

art. 5°. 

 

 Considerando que cabe ao Fundo Municipal de 

Saúde acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e 

aquisições de materiais de consumo e permanentes 

celebrados onde essa função será exercida por um 

representante da administração, de acordo com art 58, III e 

art 67 da Lei 8.666/93. 

  

Considerando que os órgãos públicos devem 

manter fiscal formalmente designados durante toda a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

  

Considerando que as atribuições principais dos 

Fiscais de contrato são: 

  

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas, pela quantidade dos produtos 

fornecido e dos serviços prestado ao Fundo Municipal de 

Saúde; 

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas 

Fiscais das execuções dos serviços . 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º Designar a servidora Haminnie Wallery 

Ferreira Alves Messias – Coordenadora de Saúde Bucal 

como fiscal titular de contrato do processo de Aquisição de 

Material Odontológicos, referente ao processo n° 

2021004394, vinculada ao fundo municipal de saúde, tendo 

por finalidade verificar se a contratada vem respeitando a 

legislação vigente e cumprindo com suas obrigações 

contratuais com qualidade a execução do contrato.  

 

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado 

do Tocantins, aos 16 de março de 2021. 

 

LORENA MARTINS VILELA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

PORTARIA/GAB Nº 158 de 03 de maio de 2021.  

 

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 

exercer a função de fiscal titular de contratos e aquisições. 

 

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu 

art. 5°. 

 

 Considerando que cabe ao Fundo Municipal de 

Saúde acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e 

aquisições de materiais de consumo e permanentes 

celebrados onde essa função será exercida por um 

representante da administração, de acordo com art 58, III e 

art 67 da Lei 8.666/93. 
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Considerando que os órgãos públicos devem 

manter fiscal formalmente designados durante toda a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

  

Considerando que as atribuições principais dos 

Fiscais de contrato são: 

  

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas, pela quantidade dos produtos 

fornecido e dos serviços prestado ao Fundo Municipal de 

Saúde; 

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas 

Fiscais das execuções dos serviços . 

 

R E S O L V E:  

 

Art.1º Designar o servidor Marcelo Pereira 

Miguel- Gerente de Aquisição e Logística decreto n° 

229/2021 como fiscal titular de contrato para fiscalizar o 

processo de Aquisição de materiais de EPI, material de 

limpeza, material hospitalar, teste rápido, equipamento 

hospitalar e medicamentos. Referente ao processo n° 

2021008969 para acompanhar e fiscalizar todas as 

fases/etapas da execução contratual, tendo por finalidade 

verificar se a contratada vem respeitando a legislação 

vigente e cumprindo com suas obrigações contratuais com 

qualidade a execução dos contratos inerentes ao Fundo 

Municipal de Saúde. 

 

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA SENHORA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL, Estado do Tocantins, aos 03 de maio de 

2021. 

 

LORENA MARTINS VILELA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

PORTARIA/GAB Nº 159 de 03 de maio de 2021.  

 

“Dispõe sobre a designação de colaboradores para 

exercer a função de fiscal titular de contratos e aquisições. 

 

A GESTORA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO 

NACIONAL/TO, no uso das atribuições legais, em 

conformidade com a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu 

art. 5°. 

 

 Considerando que cabe ao Fundo Municipal de 

Saúde acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos e 

aquisições de materiais de consumo e permanentes 

celebrados onde essa função será exercida por um 

representante da administração, de acordo com art 58, III e 

art 67 da Lei 8.666/93. 

  

Considerando que os órgãos públicos devem 

manter fiscal formalmente designados durante toda a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

  

Considerando que as atribuições principais dos 

Fiscais de contrato são: 

  

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 

contratuais assumidas, pela quantidade dos produtos 

fornecido e dos serviços prestado ao Fundo Municipal de 

Saúde; 

II - Verificar se a prestação de serviço está sendo 

cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

III – Acompanhar, Fiscalizar e Atestar as notas 

Fiscais das execuções dos serviços . 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º Designar a servidora Cristiane Oliveira 

Aires – Diretora Atenção Especializada, como fiscal 

titular de contrato do processo de Contratação de 

Profissionais para Capacitação e Assessoramento, tem 

como objetivo fornecer capacitação para profissionais da 

saúde, referente ao processo n° 2021009255. Tendo por 

finalidade verificar se a contratada vem respeitando a 

legislação vigente e cumprindo com suas obrigações 

contratuais com qualidade a execução do contrato.  

 

 Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DA SENHORA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL, Estado 

do Tocantins, aos 03 de maio de 2021. 

 

LORENA MARTINS VILELA 

           Secretária Municipal de Saúde 


